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Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 04/12/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  008624/2025 

Senhor Presidente

Senhoras Vereadoras

Senhores Vereadores

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da Legislação vigente, que se indique a
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal Margarida Salomão, providenciar, junto ao Órgão
Competente, em caráter de urgência, um estudo sobre a viabilidade técnica para alteração para mão
única de direção da Rua Chanceler Oswaldo Aranha, no bairro São Mateus, do número 380 até o seu
final. 

Segundo relato de moradores do trecho em questão, o elevado volume de veículos que
circula atualmente pela via devido ao grande número de escolas no local, tem causando sobrecarga
no logradouro e comprometendo a estrutura das residências. Atualmente a rua Chanceler Oswaldo
Aranha é utilizada como via de mão dupla.

A sugestão apresentada pelos moradores é de que como a Rua Cândido Tostes já é mão
única no sentido da Rua Almirante Barroso, é que a Rua Chanceler Oswaldo Aranha fique mão única
para o sentido Rua Francisco Brandi, todas do Bairro São Mateus. o que segundo eles geraria
impactos significativos na mobilidade local. A manutenção do atual sistema viário pode agravar a
situação estrutural das edificações próximas e comprometer a segurança dos moradores e
transeuntes. A alteração sugerida, se tecnicamente viável, poderá contribuir para o ordenamento do
tráfego, redução de riscos e preservação das condições urbanísticas da área.

Esta alteração se faz necessária para minimizar os prejuízos locais. Considerando que o
fato de torná-la mão única beneficiará não só o trânsito local, bem como os moradores da região.

 

Palácio Barbosa Lima, 4 de dezembro de 2025.

Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado
Vereador Maurício Delgado - REDE
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